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PREFEITI'RÀ MT'NICIPÀI DE PÀSSÀGBí
SECRETÀRIÀ !{UNICIPÂ','E AINÀNÇÀS

Lêí n" 463/2021 Eln, 09 d. Nôvdnbrô d. 2021.
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orsPÔE sosRE As MoDtFrcAçôEs DE
PROORÂIIIAS E AÇôES GOVERNAMENTAIS
DO PLANO PLURúNUAL OO MUNICIPIO OE
PASS GEM, P RA O PERIOOO AZ2ü25, E
OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA8.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PASSAGEM, ESTADO DA PARAIBA, NO USO dAS
atribuiçóes legais que lhe são conlsridas pe,o § 20, do artigo í65, dâ Constituiçáo F6deral
e em consonáncia com a Lei Complementar no '101, dê M de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscâl) e â Lei no 4,320. de 17 de maÍço de 1964, faço sabêÍ que o
PodeÍ Legislatrvo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo '1." - Fica o Poder Executivo autorizado I modificar o Plano Plurianual rêlativo ao
periodo de 202212025, cujo procedimento adminisfativo oáo acerr€lam âum€nto de
despesas no oÍçamento dos êxêrcicios vandouÍos por rsprosentar mera mmpênsaÉo dê
recursos (criaÇão, anulaçáo ê alteraçáo), mm perfeita adequaÉo côm a L€i dê Direlrizes
Orçâmentárias e compâtibi,idade com o PPA e a LOA.

Artigo 2.' - As modificaçôês nôcsssárias dos Programas s Ações Govemamêntais.
c4nsüam no Íêlalório ânexado a estã Lei.

Arligo 3.o . Esta Lei entra em vigor nâ data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes
em contrário.
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